
• 

• 

Autor:Dep.JllliO C.Pinto 
D.or. 21/6/68 

Est.w1o ue Mtl.tc Gr0380 

LEI Na 2 827 DE 20 DE JUNHO DE 1 968. 
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Declara de utilidade públioa a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MATO GROSSO • 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pú 
blica a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MA 
TO GROSSO "APAE". 

Artigo 2a - A APAE ficam asseguradas tôdas 
as vantagens prerrogativas, serviços e beneficios da Lei. 

Artigo }Q - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiço9s 

Palácio Alencaetro, em JunhO 

de 1 968, 147g da Independência e 80S 
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